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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS  

ESTADO DA PARAIBA  

CONTRATO N°: 00014/2023-CPL 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 

CONTRATADO: EUDISMAR GUEDES DE SOUSA - CNPJ nº 49.900.172/0001-00.  
OBJETO: O prazo do contrato prorroga por novo período de mais 12 (DOZE) meses, a contar da assinatura 
deste termo, podendo ser prorrogado novamente a critério da administração, mediante termo Aditivo. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 57 parágrafos II Inciso IV, da LEI N° 8.666/93. 

DATA ASSINATURA: 15 de maio de 2024 

ERISBERGUE MOREIRA DIAS 
Presidente da Câmara 
 
 
CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS  

ESTADO DA PARAIBA  

CONTRATO N°: 00013/2023-CPL 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 

CONTRATADO: K C M ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - CNPJ nº 09.419.423/0001-15.  
OBJETO: O prazo do contrato prorroga por novo período de mais 12 (DOZE) meses, a contar da assinatura 
deste termo, podendo ser prorrogado novamente a critério da administração, mediante termo Aditivo. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 57 parágrafos II Inciso IV, da LEI N° 8.666/93. 

DATA ASSINATURA: 15 de maio de 2024 

ERISBERGUE MOREIRA DIAS 
Presidente da Câmara 

 

 

 


